
Empregado de laboratório eleito para cooperativa não tem
estabilidade

A 8ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho decidiu que um representante propagandista dos
Laboratórios Pfizer Ltda. não tem direito à estabilidade provisória por ser diretor da Cooperativa de
Consumo dos Propagandistas, Propagandistas Vendedores e Vendedores de Produtos Farmacêuticos de
Feira de Santana (Coopvenfs).

Reprodução

ReproduçãoEmpregado de laboratório eleito diretor de cooperativa não terá direito a
estabilidade

Para o colegiado, não há conflito entre o objeto social da cooperativa e o interesse ou a atividade
principal da indústria farmacêutica de modo que justifique a garantia do emprego.

O representante trabalhou para a Pfizer de 2014 a 2018 e, ao ser demitido, exercia o cargo de diretor
financeiro da cooperativa, com mandato até 2020. Na reclamação trabalhista, ele sustentava ter direito à
estabilidade assegurada aos dirigentes sindicais e pedia a reintegração no emprego.

O juízo da 6ª Vara do Trabalho de Feira de Santana (BA) declarou a nulidade da dispensa e determinou a
reintegração nas mesmas condições de trabalho anteriores ao desligamento. A sentença foi mantida pelo
Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região com base na Lei 5.764/1971, que define a Política Nacional
de Cooperativismo.

Segundo o TRT, a lei garante aos empregados que sejam eleitos diretores de sociedades cooperativas
criadas por eles têm as mesmas garantias asseguradas aos dirigentes sindicais pelo artigo 543 da CLT.
Inconformada, a Pfizer recorreu para o Tribunal Superior do Trabalho.  

O relator do recurso, ministro Agra Belmonte, explicou que a estabilidade sindical visa proteger o
empregado que, em razão das prerrogativas inerentes à representatividade da categoria, pode vir a entrar
em algum confronto com os interesses e as atividades do empregador.

No caso, porém, não há conflito entre o objeto da cooperativa e os interesses ou a atividade principal do
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empregador. Segundo o TRT, a Coopvenfs é uma sociedade de natureza civil, sem fins lucrativos, que se
destina a adquirir produtos para serem fornecidos a seus associados nas melhores condições de qualidade
e preços, além da defesa econômica e social por meio da ajuda mútua.

Essas atividades envolvem, por exemplo, convênios com faculdades, colégios particulares e cursos de
idiomas, visando menores custos. A decisão foi unânime. Com informações da assessoria de imprensa 
do TST.
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